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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, aos dirigentes dos
seguintes Órgãos no Governo – Secretarias de Estado, Empresas,
Fundações e Autarquias, a realizar implantação das seguintes melhorias
nos Processos de Compras de Obras e Serviços de Engenharia - que o
Cronograma Físico-financeiro de execução dos objetos contratuais,
contemple as informações relativas às datas de início e término, bem
como a duração em dias, de cada uma das suas etapas/tarefas e que
seja parte integrante do diário de obras, o registro fotográfico a ser
realizado pelo contratado, referente ao que este executou diariamente,
melhorias estas que facilitarão sobremaneira o acompanhamento e
controle sobre o andamento e cumprimento dos prazos de entrega
contratuais.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento
Interno, e considerando que:

 
- no documento intitulado “Cronograma Físico-financeiro” que integra os

Processos de Compras de Obras e Serviços de Engenharia de Órgãos no Governo, constam
apenas as seguintes  informações relativas a cada uma das etapas/tarefas que o compõem:
valores unitários, parciais e acumulados em R$ (reais) e seus respectivos percentuais mensais, a
serem pagos às empresas Contratadas;
 

- no referido documento, não constam as informações relativas as datas
de início e término, bem como a duração em dias, de cada uma das etapas/tarefas das Obras e
Serviços de Engenharia, o que dificulta sobremaneira o acompanhamento e o controle dos prazos
de entrega das mesmas;
 

- este Deputado constatou na maioria das fiscalizações que executou,
referentes às contratações destes tipos de objetos, não só os recorrentes atrasos na entrega dos
mesmos, mas também evidências de que principalmente as obras, sequer tiveram sua etapa/tarefa
inicial concluída, após transcorrida quase que a totalidade do prazo de execução/entrega total
previsto em contrato;
 

- no Contrato nº 202, cujo objeto é a obra de construção da quadra
poliesportiva da EEB Professor João Rocha, este Deputado verificou que constam na Advertência
nº 3 aplicada à Contratada pela Fiscalização, as seguintes informações: que em 25 de abri/2023,
11 (onze) meses após a data de início das obras, a Fiscalização recebeu uma mensagem de áudio
via WhatsApp, que foi encaminhada pela Diretora desta escola, mensagem que esta havia
recebido do funcionário que estava responsável pela execução obra, alegando que a empresa não
forneceu aos funcionários as mínimas condições de trabalho no canteiro de obras -  sanitários,
local para alimentação, equipamento de segurança e uniformes, além da falta de remuneração
pelos trabalhos executados, o que fora noticiado pela imprensa à epoca -
https://www.nsctotal.com.br/noticias/empresa-abandona-obras-de-escolasem-joinville-deixa-
funcionarios-em-condicoes-precarias , fato este que denigri a imagem do Estado;
 

- a grande quantidade de Obras e Serviços de Engenharia em
andamento simultaneamente em diferentes municípios, dificulta a presença constante dos fiscais
nos locais de execução;
 

Portanto, diante dos recorrentes atrasos na entrega das Obras e
Serviços de Engenharia contratados pelo Estado e diante das dificuldades que levam a não
presença constante dos fiscais nos locais de execução destes.
 

https://www.nsctotal.com.br/noticias/empresa-abandona-obras-de-escolasem-joinville-deixa-funcionarios-em-condicoes-precarias


requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste
aos dirigentes dos seguintes Órgãos no Governo – Secretarias de Estado, Empresas, Fundações e
Autarquias, a seguinte indicação:

 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina encaminha
proposição do Deputado Matheus Cadorin que sugere
ao Governador do Estado que providencie, a implantação das seguintes melhorias nos
Processos de Compras de Obras e Serviços de Engenharia - que o Cronograma Físico-
financeiro de execução dos objetos contratuais, contemple as informações relativas às
datas de início e término, bem como a duração em dias, de cada uma das suas
etapas/tarefas e que seja parte integrante do diário de obras, o registro fotográfico a ser
realizado pelo contratado, referente ao que este executou diariamente, melhorias estas que
facilitarão sobremaneira o acompanhamento e controle sobre o andamento e cumprimento
dos prazos de entrega contratuais. Atenciosamente, Deputado Maurício Eskudlark,
Presidente em exercício. 

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Matheus Cadorin
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